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CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO
CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

Recurso apelacéo .

FATO NAO NEGADO — SE PODE O REU FAZE-LO NA APELACAO

RESUMO

- ... Por for¢a do principio da eventualidade, consagrado no art. 300, do Cddigo de Processo Civil, compete
ao réu alegar, na contestacao, toda a matéria de defesa, expondo as razdes de fato e de direito, com que
impugna o pedido do autor e especificando as provas que pretende produzir. - Ora, na espécie, ao oferecer,
em audiéncia, sua contestacao, o demandado ndo negou tenha ocorrido o acidente. Muito ao contrario,
admitiu-o implicitamente, ao sustentar auséncia de prova de seqiela acidentaria e, ndo se cogitando de
nenhuma das hipéteses previstas no art. 303, do mesmo Cédigo, defeso que Ihe é trazer a baila questéo
nova, ndo discutida na fase de conhecimento e, consequentemente, ndo cogitada de instrugéo. - O mesmo
diga-se da comunicac¢éo do acidente ao INPS. - Nao esta ela erigida em condicdo da acdo mesmo porque
trata-se de providéncia a cargo da empresa e ndo do empregado, segundo esta escrito no art. 14, da Lei n°
6.367, de 19 de outubro de 1976, ndo sendo compreensivel, por via de consequéncia logica, prejudicar o
acidentado por omissao de ato cuja pratica néo Ihe é atribuida. - Recurso Provido nesta parte. Ac. de
14-09-1988 Arquivo do EMFOR - TA/1.038 EMFOR 495

EMENTA

N&o negada, na contestacgdo, a ocorréncia do acidente do trabalho, é defeso ao réu fazé-lo na apelacéo.
Incidéncia da regra contida no art. 300, do Cddigo de Processo Civil, se ndo acontece nenhuma das
hip6teses previstas no art. 303, do mesmo diploma legislativo. Principio na eventualidade.



